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ANEXO II 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕES 
 

Auxiliar de Consultório Dentário: 
Orientar os pacientes sobre higiene bucal; marcar consultas; preencher e anotar as fichas clinicas; manter em 
ordem o arquivo e o fichário;  controlar o movimento financeiro; revelar e montar radiografias intra- orais; 
preparar o paciente para o atendimento; auxiliar no atendimento ao paciente; instrumentar o cirurgião dentista 
e o técnico em higiene dental junto á cadeira operatória; promover isolamento do campo operatório; manipular 
materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; confeccionar modelos em gesso; aplicar métodos 
preventivos para controle da cárie dental; proceder a conservação e a manutenção do equipamento 
odontológico; participar efetivamente da política de saúde do município, através dos programas implantados 
pela Secretaria Municipal de Saúde; proceder a limpeza , conservação e manutenção do ambiente de 
trabalho;  executar outras tarefas afins. 
 
Auxiliar de Serviços Gerais: 
Zelar e cuidar da conservação de próprios municipais, tais como escolas e praças; percorrer a área sob a sua 
responsabilidade; inspecionar no sentido de impedir incêndios e depredações; comunicar qualquer 
irregularidade verificada; efetuar pequenos reparos e consertos; providenciar o serviço de manutenção em 
geral; ter sob a sua guarda materiais destinados às atividades de seu setor de trabalho, bem como materiais 
de competição esportiva e outros; zelar pela limpeza e conservação de praças, parques, jardins, recintos e 
prédios; solicitar e manter controle de materiais necessários à limpeza, manutenção e conservação dos locais 
sob sua responsabilidade; conduzir ao local de trabalho equipamentos técnicos; executar tarefas auxiliares, 
tais como: fabricação: fabricação e colocação de cabos em ferramentas, montagem e desmontagem de 
motores, máquinas e caldeiras, confecção e conserto de capas e estofamentos: operar, entre outras, 
máquinas de pequeno porte, serras, cortador de grama, máquinas de fabricar telas, arame e similares; 
acender forjas; auxiliar serviços de jardinagem; cuidar de árvores frutíferas; lavar, lubrificar e abastecer 
veículos e motores; limpar estátuas e monumentos; vulcanizar e recauchutar pneus e câmaras; abastecer 
máquinas; auxiliar na preparação de asfalto; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura 
(plantio, colheita, preparo de terreno, adubações, pulverizações e similares); aplicar inseticidas e fungicidas; 
zelar pelo funcionamento e limpeza de equipamentos utilizados ou em uso;  carregar e descarregar veículos 
em geral; transportar, arrumar e elevar mercadorias, materiais de construção e outros; fazer mudanças; 
proceder à abertura de valas; efetuar serviço de capina em geral; varrer, escovar, lavar e remover lixos e 
detritos das vias públicas e próprios municipais; zelar pela conservação e manutenção de sanitários públicos; 
auxiliar em tarefas de construção, calçamento e pavimentação em geral; auxiliar no recebimento, pesagem e 
contagem de materiais; cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento; aplicar inseticida e fungicidas; cuidar de 
currais e  terrenos baldios; alimentar animais sob supervisão; lavar peças e dependências de oficinas, 
garagens e similares; executar serviços de jardinagem compreendendo: semeadura, transplante de mudas, 
poda, preparação e conservação do solo de praças e jardins públicos; irrigar, adubar e conservar o solo 
apropriado para  produção de mudas; controlar a produção e distribuição de mudas do viveiro municipal; 
coletar sementes e mudas de plantas nativas; distribuir, mediante autorização superior as mudas do viveiro 
municipal; relatar anormalidades  verificadas; zelar pelas instalações do viveiro de mudas do Município; fazer 
os trabalhos necessários para o assentamento de pedras irregulares, paralelepípedos ou alvenaria poliédrica, 
tais como: determinar o alinhamento da obra, preparar o solo, assentar pedras, lajes, mosaicos e pedras 
portuguesas; fazer rejuntamento de pedras com asfalto; abrir, repor e consertar calçamentos; fazer 
assentamentos de meio-fio; fazer os serviços de faxina em geral; remover o pó de móveis, paredes, tetos, 
portas, janelas e equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros e 
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toaletes; auxiliar na arrumação e troca de roupa de cama; lavar e encerar assoalhos; lavar e passar 
vestuários, roupas de cama e mesa; coletar lixo dos depósitos colocando-os em recipientes adequados; lavar 
vidros, espelhos, persianas; varrer pátios; fazer café e similares e servir; fechar portas, janelas e outras vias 
de acesso; operar elevadores; preparar e servir alimentos; executar tarefas de limpeza do ambiente, móveis e 
utensílios; limpar e preparar cereais, vegetais, carnes de variadas espécies para cozimento; auxiliar no 
preparo de dietas especiais e normais; preparar refeições ligeiras; preparar e servir merendas; proceder à 
limpeza de utensílios, aparelhos e equipamentos; auxiliar no controle do estoque de material e gêneros 
alimentícios; manter a higiene em locais de trabalho; guardar e conservar os alimentos em  vasilhames e 
locais apropriados; fazer o serviço de limpeza em geral; executar tarefas afins. 
 
Motorista: 
Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros (ônibus e microônibus) e cargas e 
veículos automotores destinados ao transporte de passageiros (automóveis e peruas); recolher o veículo à 
garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura 
existente; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar 
pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência 
ou de carga que lhe for confiada; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o 
funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; 
providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível de água da bateria, bem 
como a calibração dos pneus; auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas 
de medicamentos, tubos de oxigênio, macas etc; operar rádio transceptor; proceder ao mapeamento de 
viagens, identificando o usuário, tipo de carga, seu destino, quilometragem, horários de saída e chegada; 
auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento; tratar os passageiros com respeito e urbanidade; 
manter atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo; executar outras tarefas afins. 
 
Operador de Equipamentos Rodoviários: 
Providenciar a lavação, o abastecimento  e a lubrificação da máquina; efetuar pequenos reparos na máquina 
sob sua responsabilidade; operar máquinas como rolo compactador, perfuratriz, motoniveladora, trator de 
esteiras,  pá carregadeira, restroescavadeira e outros equipamentos rodoviários; comunicar ao chefe imediato 
a ocorrência  de irregularidades ou avarias com a máquina sob sua responsabilidade; proceder ao controle 
contínuo de consumo de combustível, lubrificação e manutenção em  geral; proceder o mapeamento dos 
serviços executados, identificando o tipo de serviço, o local e a carga horária; manter atualizada a sua carteira 
nacional de habilitação e a documentação da máquina; efetuar os serviços determinados, registrando as 
ocorrências; executar outras tarefas afins. 
 
Agente Educativo: 
- Monitorar o Professor Titular da turma, seguindo as orientações destes; 
- Monitorar as crianças, a fim de zelar pela segurança, ordem e higiene destas e seus pertences; 
- Cuidar e auxiliar as crianças nos intervalos de aulas, protegendo-as de acidentes; 
- Auxiliar as crianças nas rotinas operacionais do estabelecimento, tais como: trocar fraldas, levar ao 
banheiro, dar banho, servir alimentação, recepcionar e encaminhar as crianças em horários de chegada e 
saída do estabelecimento e outras assemelhadas; 
- Auxiliar os professores em todas as atividades de sala de aula e no pátio da escola. 
 
Monitor Social: 
Atender clientes, identificando-os e encaminhando-os ao Assistente social; fazer visitas Domiciliares, a 
escolas e instituições levantando dados necessários ao posterior atendimento social; auxiliar em 
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levantamentos e estudos na área social;  desempenhar trabalhos burocráticos de caráter confidencial, 
relativos aos serviços, organizando fichários, registrando os casos investigados, elaborando e datilografando 
relatórios sobre os trabalhos realizados; desenvolver atividades de grupo; executar atividades diárias de 
recreação com crianças e trabalhos educacionais de artes diversas; acompanhar as crianças em passeios, 
visitas e festividades sociais; proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal; 
auxiliar a criança na alimentação; servir refeições e auxiliar as crianças menores a se alimentarem; auxiliar a 
criança a desenvolver a coordenação motora; observar a saúde e o bem-estar das crianças, levantando-as, 
quando necessário, para atendimento médico e ambulatorial; ministrar medicamentos conforme prescrição 
médica; prestar primeiros socorros, certificando o superior imediato da ocorrência; orientar os pais quanto à 
higiene infantil, comunicando-lhes os acontecimentos do dia; levar ao conhecimento do chefe imediato 
qualquer incidente ou dificuldade ocorrida; vigiar e manter a disciplina das crianças sobre sua 
responsabilidade; apurar a freqüência diária e mensal dos menores; executar tarefas afins. 
 
Orientador Social: 
Atuar em programas sociais desenvolvidos pelo Município; auxiliar em levantamentos e estudos na área 
social; desenvolver atividades com grupos de crianças e adolescentes; participar de cursos e treinamentos, 
realizados pelo Município ou por outros órgãos públicos conveniados, visando a implementação de 
programas e projetos sociais a nível local; executar e coordenar atividades culturais, de lazer e de orientação, 
que permitam ampliar o universo de informação de crianças e adolescentes envolvidos nos programas e 
projetos do Município; promover, coordenar e executar as palestras, cursos e atividades voltadas para a 
profissionalização, conhecimento de direitos e deveres, cidadania e temáticas da atualidade; executar outras 
tarefas correlatas. 
 
Professor II e III: 
- Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96; 
- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades 
metodológicas e didáticas; 
- Demonstrar profissionalismo e comprometimento; 
- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento; 
- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, 
comprometendo-se em integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos; 
- Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto político-pedagógico 
da Unidade Escolar; 
- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam 
à aprendizagem; 
- Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de conformidade com 
as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação vigente; 
- Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados; 
- Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a eficácia da ação 
educativa; 
- Manter com os colegas o espírito de colaboração; 
- Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e 
aprofundamento, conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação; 
- Comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselhos de classe, palestras e 
outras promoções convocadas pela direção da escola ou pela secretaria municipal de educação; 
- Cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar; 
- Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade; 
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- Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, 
freqüência e aproveitamento dos alunos; 

- Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da escola, bem como a conservação dos bens materiais; 
- Encaminhar aos serviços competentes os casos de indisciplina ocorridos, após sua própria advertência; 
- Acompanhar o desenvolvimento de seus alunos, comunicando ocorrências à direção e ao serviço de 
orientação educacional; 
- Executar as normas estabelecidas no regime escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e na 
legislação vigente. 
 
Professor IV (Artes, Educação Física e Letramento em Literatura): 
- Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96; 
- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades 
metodológicas e didáticas; 
- Demonstrar profissionalismo e comprometimento; 
- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento; 
- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, 
comprometendo-se em integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos; 
- Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto político-pedagógico 
da Unidade Escolar. 
- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam 
à aprendizagem; 
- Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de conformidade com 
as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação vigente; 
- Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados; 
- Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a eficácia da ação 
educativa; 
- Manter com os colegas o espírito de colaboração; 
- Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e 
aprofundamento, conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação; 
- Comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselhos de classe, palestras e 
outras promoções convocadas pela direção da escola ou pela secretaria municipal de educação; 
- Cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar; 
- Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade; 
- Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, 
freqüência e aproveitamento dos alunos; 

- Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da escola, bem como a conservação dos bens materiais; 
- Oferecer cursos de aperfeiçoamento e utilização de equipamentos de informática aos professores. 
(professor de Informática) 
- Organizar projetos para atendimento de estudantes em laboratórios. (professor de Informática) 
- Preparar projetos de interação com a comunidade, divulgando avanços na área da informática, orientando a 
utilização de equipamentos. (professor de Informática) 
- Encaminhar aos serviços competentes os casos de indisciplina ocorridos, após sua própria advertência; 
- Acompanhar o desenvolvimento de seus alunos, comunicando ocorrências à direção e ao serviço de 
orientação educacional; 
- Executar as normas estabelecidas no regime escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e na 
legislação vigente. 
 


